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9» ZOM 33S PIIIESTA BÜOT3 

HISOLüÇib He 1/83 

" Gria a Mesa Diretora Provisória, paaía 

gestão ioaugural da câmara de Yereacto 

res d© Município de Piiaenta Bueno, e 

dá outras providências." 

O Doutor Anísio Garcia Martin, Juiz de Direito da Comarca de ' 

Pimenta Bueno, deste Estado de Rondônia, no exercício das atribuições de seu car 

goj 

considerando q-ae o Decreto-Lei ns 06, de 31 de dezembro de 

1981, nao definiu a <iueni seria deferida cocrpetência papa dar posse aos vereadores* 

eleitos no pleito de 15 de novembro de I982, deste Município, e tampouco sobre 

çLuea assumira a direção dos trabalhos da respectiva sessão? 

considerando que o síesiBO diplonia legal, em seu artigo 95» <̂1 p 

Poe> verbis s "Artigo 95 •" Ate que tenha legislação própria, vigorará no novo Mu 

nicípio a legislação daquele de onde proveio a sede e vigente à data de sua insta 

laçãoj" 

considerando qxie este Município se desdobrou do de Porto Velho 

(HO), onde, à data de criação deste, vigia a Lei ns 6.448, de 11 de outubro de 

1977? 

considerando q.ue tal lei, em seu art.lO, manda que o Juia de 

Direito da Comarca ou da mais próxima proceda à instalação da câmara de Vereadores 

do Município e dê posse aos eleitos; 

considerando que a Lei Complementar ns 41, de 22 de dezembro ' 

de 1981, aplicável subsidiariamente à espécie, prevê que o Presidente do Tribunal 

Hegional Eleitoral assumirá a Presidência da Assembleia Gonstittainte, ate que se 

componha a Mesa Diretora Provisória da Casaj 

considerando que ao Juia de Direito Eleitoral, por analogia , 

cabe tomar as providencias no sentido de instalar a câmara de Vereadores e prover 

sua Mesa Diretora Provisória? 

R E S O L V E ! 

Artigo ls — Pica criada a Mesa Diretora Provisória da Câmara 

Municipal de Pimenta Bueno, neste Estado de EondSnia, com os seguintes cargos: 


















